
Subgalato de Bismuto + Óxido de Zinco

Posologia

Uso Externo.

Prevenção e combate a assaduras

Sobre a pele limpa e seca, aplicar Subgalato de Bismuto + Óxido de Zinco diretamente nas partes afetadas. Espalhar o 

medicamento fazendo movimentos circulares até a obtenção de uma camada fina sobre a pele, protegendo-a contra o contato 

da urina e das fezes.

Utilizar após o banho, após cada troca de fralda ou a critério médico.

Demais indicações

Sobre a pele limpa e seca, aplicar Subgalato de Bismuto + Óxido de Zinco diretamente nas partes afetadas. Espalhar o 

medicamento fazendo movimentos circulares até a sua completa uniformização. Utilizar de 3 a 5 vezes ao dia. Manter o 

tratamento até o desaparecimento dos sintomas, ou a critério de seu médico.

Indicações do produto
Subgalato de Bismuto + Óxido de Zinco é um medicamento especialmente formulado para prevenir e combater as dermatites 

causadas pelo uso de fraldas e também eritemas provocados por assaduras e brotoejas. Possui ação emoliente, umectante e 

hidratante, deixando a pele macia e perfumada. O uso diário de Subgalato de Bismuto + Óxido de Zinco ajuda a proteger a pele 

da ação do vento e proporciona sensação de frescor após exposição prolongada ao sol.

Contra IndicaçõesO uso de Subgalato de Bismuto + Óxido de Zinco é contraindicado em pacientes que apresentem hipersensibilidade a qualquer 

um dos componentes da fórmula. Não deve ser utilizado em ferimentos ou lesões graves como cortes profundos, ulcerações 

dermatológicas ou queimaduras de 2º e 3º graus.

Efeitos Colaterais
Pacientes sensíveis a algum componente da fórmula podem apresentar reações de hipersensibilidade local, características dos 

produtos de aplicação tópica. Caso ocorra algum tipo de irritação, o uso de Subgalato de Bismuto + Óxido de Zinco deverá ser 

interrompido imediatamente.

Em casos de eventos adversos, notifique ao Sistema de Notificações em Vigilância Sanitária – NOTIVISA, disponível em 

http://www.anvisa.gov.br/hotsite/notivisa/index.htm ou para a Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal.
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